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A Cramara Municipal de Nova Venécia, elo Estaào ão 
Espirito Santo , usando ias atribuições que lhe eão oon.feriias por 

Lei , 
R E SO L V E . . . . . . . . . . . . 

Autoriéar o Chefe do Poder Executivo , a si diri
gir ao Instituto Brasileiro ie Geografia e Eatatistica, afim de 
procurar um meio mais viavel para o levantamento do mapa municipa 
e delimita9ão das a.rea s das eeflea municipal e distrital., s egundo 
normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Geografia. 

Sala das Sessões da Cama:ra Munci~pl. de Nova Ven~oia, em le de ou
tubro ele 1957. 

Antenor Naraotto 
Fresidente da Camara 


